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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO ANARI  

GABINETE DO PREFEITO 

 Lei de Criação n.o 572 de 22-06-1994  

 

LEI MUNICIPAL Nº. 814/2017 

DE 18 DE SETEMBRO DE 2017. 

 

        

 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR E CRIA 

ELEMENTO DE DESPESA NO ORÇAMENTO 

VIGENTE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI, Estado de Rondônia, no uso 

de suas atribuições legais;  

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vale do Anari aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

LEI 

 

  Artigo 1º - Com base no Art. 41, Inciso I da Lei 4.320/64, fica aberto o 

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 136.436,64 (Cento e Trinta e Seis Mil, 

Quatrocentos e Trinta e Seis Reais com Sessenta e Quatro Centavos). 

 

  Artigo 2º - Fica criado os elementos de despesas 3.1.91.13.00 – Obrigações 

Patronais; 3.1.90.94.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas; 3.3.90.46.00 – Auxilio 

Alimentação, vinculados a funcional programática 10.305.0014.2024– Piso Fixo de 

Vigilância em Saúde-PFVS-PVVS E PFVS: 

 

A Suplementar: 

02. Poder Executivo 

02.05. Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária  

10.305.0014.2024– Piso Fixo De Vigilância Em Saúde-PFVS-PVVS E PFVS 

3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais  

Valor a Suplementar: R$ 10.436,64 (Dez Mil Quatrocentos e Trinta e Seis Reais e 

Sessenta e Quatro Centavos) 

 

02. Poder Executivo 

02.05. Secretaria Municipal de saúde e vigilância sanitária  

10.305.0014.2024– Piso Fixo De Vigilância Em Saúde-PFVS-PVVS E PFVS 

3.1.90.94.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas  

Valor a Suplementar: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 

 

02. Poder Executivo 

02.05. Secretaria Municipal de saúde e vigilância sanitária  

10.305.0014.2024– Piso Fixo De Vigilância Em Saúde-PFVS-PVVS E PFVS 

3.3.90.46.00 – Auxilio Alimentação  

Valor a Suplementar: R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais) 
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02. Poder Executivo 

02.05. Secretaria Municipal de saúde e vigilância sanitária  

10.305.0014.2024 – Piso Fixo de Vigilância em Saúde – PFVS-PVVS e PFVS 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Valor a Suplementar: R$ 115.000,00 (Cento e Quinze Mil Reais) 

 

  Artigo 3º - A cobertura orçamentária descrita no Artigo anterior será através 

de Anulação de Dotação Orçamentaria no Valor de R$ 136.436,64 (Cento e Trinta e Seis 

Mil, Quatrocentos e Trinta e Seis Reais com Sessenta e Quatro Centavos), conforme 

abaixo: 

 

02.005.10.305.0014.2024-PISO FIXO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE-PFVS-PVVS E 

PFVS 
 

Anulação: 

Ficha: 42 

02. Poder Executivo 

02.05. Secretaria Municipal de saúde e vigilância sanitária  

10.305.0014.2024– Piso Fixo De Vigilância Em Saúde-PFVS-PVVS E PFVS 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Valor a Reduzir: R$ 68.218,32 (Sessenta e Oito Mil, Duzentos e Dezoito Reais com 

Trinta e Dois Centavos). 

 

Ficha: 44 

02. Poder Executivo 

02.05. Secretaria Municipal de saúde e vigilância sanitária  

10.305.0014.2024– Piso Fixo De Vigilância Em Saúde-PFVS-PVVS E PFVS 

4.4.90.30.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Valor a Reduzir: R$ 68.218,32 (Sessenta e Oito Mil, Duzentos e Dezoito Reais com 

Trinta e Dois Centavos). 

              

  Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. Revogam-

se as disposições em contrário. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO ANARI, ESTADO DE RONDÔNIA, 

AOS DEZOITO DE SETEMBRO DE 2017. 

 

 

 

ANILDO ALBERTON 

PREFEITO 

 

 

 

 


